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Marataízes, 7 de maio de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 234/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 11/2020

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Altera a Lei Complementar n° 2.100 de 05 de Dezembro de 2019, para prorrogar o
prazo de adesão ao programa municipal de recuperação fiscal (REFIS) para 30 de Junho de
2020.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Incluir na Ordem do Dia

Ação realizada: Incluído na Ordem do Dia

Descrição: Encaminho a presente proposição, nos termos da alínea u, inciso I do art. 24 do
RI, para discussão e votação na Sessão Extraordinária de 07 de maio de 2020.

Próxima Fase: Para Discussão e Votação

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
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